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EST ADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

fliGJ.~II~El-E DO PREFEITO 

DECRETa N. o 51q4 ,DE 4-J DE MARCO DE 2010. 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
da S eeretaria Municipal de S aude 
e dd outras prolJidenciaJ'. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribui(oes legais, com base nos Oficios n. 0 140 e 
143/ SMS/GAB/ 2010, 

DECRETA . . 

Art. 1. 0 - A 5 ecretaria Municipal de S aude passara a funcionar com 
as modifica(oes descritas nos artigos seguintes. 

Art. 2.0_ No Posto Medico-Sanitario de Campos Eliseos fica extinto 0 

Cargo em Comissao de Vice-Diretor, Simbolo Ce/2. 

Art. 3. 0 - No Posto Medico-Sanitario de Saracuruna fica extinto 0 

Cargo em Comissao de Vice-Diretor, S imbolo CC/2. 

Art. 4. 0 - No Posto Medico-Sanitario do Pilar, jicam extintos os 
CargoJ em Comissao de Diretor Gera!, Simbolo CC/ 1, e Vice-Diretor, Simbolo 
CC/2. 

Art. 5. 0 - No Posto Medico-Sanitario de Imbarie~ jicam extintos OJ 
Cargos em COmi.Hao de Vice-Diretor e de T/ ice-Diretor AdministratillO, ambos 
Simbofo CC/2. 

Art. 6. 0 - No Posto AUdito-Sanitario do Parque Equitativa, jicam 
extintos os Cargos em Comissao de Vic-e-Diretor e de Vice-Diretor 
AdministratilJo, ambos Simbofo CC/2. 

Art. 7. 0_ No Posto Medico-Sanitario de Xerem fica extinto 0 Cargo 
em Comissao de Vice-Diretor Administratil'O, Simbolo CC/2. 

--_. 
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D E C R E T O    N.º   5794    ,DE   11     DE   MARÇO  DE   2010. 
 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                  da Secretaria Municipal de Saúde 
                  e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base nos Ofícios n.º 140 e 
143/SMS/GAB/2010, 
  

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Saúde passará a funcionar com as 
modificações descritas nos artigos seguintes. 

 
Art. 2.º - No Posto Médico-Sanitário de Campos Elíseos fica extinto o 

Cargo em Comissão de Vice-Diretor, Símbolo CC/2. 
 
Art. 3.º - No Posto Médico-Sanitário de Saracuruna fica extinto o 

Cargo em Comissão de Vice-Diretor, Símbolo CC/2. 
 
Art. 4.º - No Posto Médico-Sanitário do Pilar, ficam extintos os Cargos 

em Comissão de Diretor Geral, Símbolo CC/1, e Vice-Diretor, Símbolo CC/2. 
 
Art. 5.º - No Posto Médico-Sanitário de Imbariê, ficam extintos os 

Cargos em Comissão de Vice-Diretor e de Vice-Diretor Administrativo, ambos 
Símbolo CC/2. 

 
Art. 6.º - No Posto Médico-Sanitário do Parque Equitativa, ficam 

extintos os Cargos em Comissão de Vice-Diretor e de Vice-Diretor Administrativo, 
ambos Símbolo CC/2. 

 
Art. 7.º - No Posto Médico-Sanitário de Xerém fica extinto o Cargo em 

Comissão de Vice-Diretor Administrativo, Símbolo CC/2. 
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Art. 8. 0 _ Na Subsecretaria de Atenfao d Saude fica extinta a Dizisao 
de Apoio Tecnico, extinguindo-se, por conseguinte, 0 Cargo em Comissao, Simbolo 
cel3, a ela inerente. 

Art. 9. 0 - junto ao Hospital Municipal Dr. Moaryr Rodrigues do 
Carmo ficam criados, sem quaisquer despesas, 7 (sete) Cargos em Comissao de 
Supervisor Hospitalar, e um Cargo m ComisJao de Vice-Diretor AdministratiJ)o, 
todos Simbolo CCI2. 

Art. 10 - junto d S ubsecretaria de Aten.~iio d S aude fica criado, sem 
qualquer despesa, 0 Cargo em ComiSJao de Assessor Tecnico, Simbolo CCII e 
junto d Coordenadoria de Viaturas, do Departamento de Administrarao e Gestao 
de PeSJoal fica criada uma DiJ)isao de Apoio Tecnico, criando-se, POI" conseguinte, 0 

Cargo em ComiSJao, Simbolo CCI3, a ela inerente. 

Art. 11 - As atribuifoes dos Titulares dos Cargos- ora cnados, l)aO 
e)cjJostas no Anexo (; nico que a este acompanha. 

Art. 12 - Este Decreto entrara em wgor na data de sua publicafao, 
rezJogadas as disposzfoes em contran·o, produzindo ifeitos a contar de 01 de marfo de 
2010. 

Prifeitura Municipal de Duque de Ca:x:ias, em 11 de marfo de 
2010. 

.._/ l \1;L> 
jOm' CAMILO ZITO DOS SANTOS FIU-IO 

Prifeito Municipal 
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Art. 8.º - Na Subsecretaria de Atenção à Saúde fica extinta a Divisão 
de Apoio Técnico, extinguindo-se, por conseguinte, o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC/3, a ela inerente. 

 
Art. 9.º - Junto ao Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do 

Carmo ficam criados, sem quaisquer despesas, 7 (sete) Cargos em Comissão de 
Supervisor Hospitalar, e um Cargo m Comissão de Vice-Diretor Administrativo, 
todos Símbolo CC/2. 

 
Art. 10 – Junto à Subsecretaria de Atenção à Saúde fica criado, sem 

qualquer despesa, o Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC/1 e 
junto à Coordenadoria de Viaturas, do Departamento de Administração e Gestão 
de Pessoal fica criada uma Divisão de Apoio Técnico, criando-se, por conseguinte, o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC/3, a ela inerente. 

 
Art. 11 – As atribuições dos Titulares dos Cargos ora criados, vão 

expostas no Anexo Único que a este acompanha. 
 
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de março de 
2010. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   11      de março de 
2010. 

 
 
 

 JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O    Ú N I C O 
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ANEXO (fNICO 
QUE ACOMPANHA 0 DECRETON.O 5"+94./10 

ORGANOGRAMA DESCRITIVO 

1 - Ao Assessor Tecnico da Subsecretaria de Atenrao d Saude (SAS), 
compete: 

a) prestar assessoramento tecnico ao Titular da Subsecretaria de Aten[ao d Saude e 
aos Departamentos a efe subordinados. 

b) participar da polltica de saude da S ecretaria Municipal de S aude, em 
consonancia com os prindpios e diretrizes do Sistema (J nico de S aude; 

t-) assessorar 0 Titular da S ubsecretaria de' Atenrao d S aude na elaborarao de 
propostas para normatizarao das aroes de saude em co,!junto com a 
Coordenadoria de P lanf!jamento; 

d) assessorar a SAS na elaborarao e implementarao do modelo assistencial da rede 
hospitalar e ambulatorial,· 

e) aJSessorar a SAS na efaborarao de proposta de esquemas tdticos e operacionair 
para aroes de saude, em consonancia com as pollticas e diretrizes gerais de saude; 

j) colaborar na formularao e implementafiio das estratigias de Atenrao d S aude, 
Assistencia Famadutica e Vigilancia em Saude, em consonancia com os 
principios e diretrizes do SUS; e 

g) exercer outras atribuifoes conjorme delegarao ou designarao do Titular da 
Subsecretaria de Atenrao d S aude. 

2 - Ao Chefe da Divisiio de Apoio Tecnico da Coordenadoria de 
ViaturaJ, compete: 

a) colaborar na Juper'lJisao desenvolvida na Coordenadoria de Viaturas; 
b) assessorar 0 Coordenador de ViaturaJ na organiZarao do cadastro e da 

documentarao dos llefculos sob responsabilidade da JMS; 
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                   QUE ACOMPANHA O DECRETO N.º 

 

 

 
ORGANOGRAMA DESCRITIVO 

 
 
1 – Ao Assessor Técnico da Subsecretaria de Atenção à Saúde (SAS), 
compete: 
 
a) prestar assessoramento técnico ao Titular da Subsecretaria de Atenção à Saúde e 

aos Departamentos a ele subordinados. 
b) participar da política de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância 

com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 
c) assessorar o Titular da Subsecretaria de Atenção à Saúde na elaboração de 

propostas para normatização das ações de saúde em conjunto com a 
Coordenadoria de Planejamento; 

d) assessorar a SAS na elaboração e implementação do modelo assistencial da rede 
hospitalar e ambulatorial; 

e) assessorar a SAS na elaboração de proposta de esquemas táticos e operacionais 
para ações de saúde, em consonância com as políticas e diretrizes gerais de saúde; 

f) colaborar na formulação e implementação das estratégias de Atenção à Saúde, 
Assistência Famacêutica e Vigilância em Saúde, em consonância com os 
princípios e diretrizes do SUS; e 

g) exercer outras atribuições conforme delegação ou designação do Titular da 
Subsecretaria de Atenção à Saúde. 

 
2 – Ao Chefe da Divisão de Apoio Técnico da Coordenadoria de 
Viaturas, compete: 
 
a) colaborar na supervisão desenvolvida na Coordenadoria de Viaturas; 
b) assessorar o Coordenador de Viaturas na organização do cadastro e da 

documentação dos veículos sob responsabilidade da SMS; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

c) assessorar a Coordenadoria de Viaturas no acompanhamento e controle da 
manutenção e conservação dos veículos da SMA; 
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c) aSseSsorar a Coordenadona de Vzaturas no acompanhamento e controle da 
manutenfao e conservafao dos veiculos da SMA; 

d) colaborar nas providencias necessarias com 0 licenciamento e seguro dos veiculos 
sob a responsabilidade da SMS; 

e) comunicar ao Coordenador de T/ iaturas a necessidade de abertura de 
sindicdncias e inquen"tos administrativos para apurafao de responsabilidades por 
acidentes, incidenteJ ou mau uso dos lJeiculoJ; 

j) elaborar junto com 0 Coordenador de VzaturclS, relatdrio do levantamento da 
estimativa das necessidades de materiaz~f, pefas e demazs insumos necessarios a 
manutenrao preZJentilla e corretil)a dOJ veiculos sob a responsabilidade da SMS; 

g) controlar junto com 0 Coordenador de T/ iaturas a guarda, abastecimento e 0 

desempenho das lliaturas; e 
h) executar outraJ tarifas que lhe forem atn"buidas, na area de sua compete"ncia" 

3 - Aos Supervisores HospitaJares do HOJpital Municipal Dr. Moaryr 
Rodngues do Carmo, compete: 

a) zelar pelo cumprimento das disposiroes legazs e regulamentares em vigor; 
b) manter as condipoes minimas de trabalho no Hospital e os meios indispensazJeis 

a pratiea medica, vzsando 0 melhor desempenho do Copo Medico e demais 
pro/issionazs de saude em benificio dos padentes. 

c) supervzsionar todos os serl)ipos tecnicos e administrativos desenllolvidos no 
JioJpital, representando, na ausencza, a Direfiio, Jendo a cada dza, um 
S uperzJzsor deszgnado pe/a prOpria Direrao, a permanecer 24 (zJinte e quatro) 
horas no Hospital, com essa funrao; 

d) cientificar a Direpao da Emergencza e UTI das irregularidades que se relacionem 
com a boa ordem, aSseio e dzsciplina hospital ares, registrando em livro prOprio; 

e) supervzsionar, executar e fazer executar as orientaroes dadas pela Direrao da 
Emergencia e UIl; 

j) executar outras atil)idades que lhe forem atribuidas na area de sua competencia. 
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d) colaborar nas providências necessárias com o licenciamento e seguro dos veículos 
sob a responsabilidade da SMS; 

e) comunicar ao Coordenador de Viaturas a necessidade de abertura de sindicâncias 
e inquéritos administrativos para apuração de responsabilidades por acidentes, 
incidentes ou mau uso dos veículos; 

f) elaborar junto com o Coordenador de Viaturas, relatório do levantamento da 
estimativa das necessidades de materiais, peças e demais insumos necessários à 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob a responsabilidade da SMS; 

g) controlar junto com o Coordenador de Viaturas a guarda, abastecimento e o 
desempenho das viaturas; e 

h) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas, na área de sua competência. 
 
 
3 – Aos Supervisores Hospitalares do Hospital Municipal Dr. Moacyr 
Rodrigues do Carmo, compete: 
 
a) zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; 
b) manter as condições mínimas de trabalho no Hospital e os meios indispensáveis à 

prática médica, visando o melhor desempenho do Corpo Médico e demais 
profissionais de saúde em benefício dos pacientes. 

c) supervisionar todos os serviços técnicos e administrativos desenvolvidos no 
Hospital, representando, na ausência,  a Direção, sendo a cada dia, um 
Supervisor designado pela própria Direção, a permanecer 24 (vinte e quatro) 
horas no Hospital, com essa função; 

d) cientificar a Direção da Emergência e UTI das irregularidades que se relacionem 
com a boa ordem, asseio e disciplina hospitalares, registrando em livro próprio; 

e) supervisionar, executar e fazer executar as orientações dadas pela Direção da 
Emergência e UTI; 

f) executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
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4 – Ao Vice-Diretor Administrativo do Hospital Municipal Dr. Moacyr 
Rodrigues do Carmo compete: 
 
a) dirigir, coordenar, executar e fiscalizar, de acordo com as diretrizes da Direção 

Administrativa do HMMRC, as atividades relativas à administração de 
materiais, bens e manutenção; 

b) prestar informações aos outros setores do HMMRC, sobre o andamento de outros 
documentos, papéis e processos quando autorizado; 

c) supervisionar e avaliar as atividades desenvolvidas na sua área de competência; 
d) aplicar normas legais e regulamentares pertinentes à administração de materiais, 

bens e manutenção; 
e) administrar os serviços de reprografia, telefonia, serviços gerais e do Hospital; 
f) coordenar o recebimento de materiais em conformidade com as notas de empenhos, 

procedendo à conferência, à aceitação e ao armazenamento; 
g) coordenar a realização de inventário do estoque do almoxarifado e dos bens do 

hospital; e 
h) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
  
 
 

 


